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RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO COMORG13CONSAUDE – RESOLUÇÃO COMORG13CONSAUDE Nº 06, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.
A Comissão Organizadora da Conferência Municipal de São José dos Pinhais vem através deste retificar a Resolução COMORG13CONSAUDE, publicada no Caderno dos Conselhos do Município de São José dos Pinhais Edição 313, Ano 2 –14/02/2019. 
Onde se lê: RESOLUÇÃO COMORG13CONSAUDE Nº 06, DE 11 DE JANEIRO DE 2019,
Leia-se conforme segue abaixo:
RESOLUÇÃO COMORG13CONSAUDE Nº 06, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.

Definição de idade mínima para a indicação de representantes de entidades para participação na 13ª Conferência Municipal de Saúde de São José dos Pinhais (13ª CONSAUDE SJP).

A Comissão Organizadora da 13ª Conferência Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas;

RESOLVE:

	Art. 1º São requisitos obrigatórios à qualificação dos membros indicados pelas entidades para participar como Delegados(as) representantes do Segmento – Usuário na 13ª CONSAUDE SJP: 
§ 1º Ser residente e domiciliado no Município de São José dos Pinhais;
§ 2º Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, com apresentação de documentos com foto comprobatórios, se solicitados. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.




São José dos Pinhais, 12 de fevereiro de 2019.

______________________________________
Débora Cristina Martins Ferreira Chemin
Presidente
Comissão Organizadora
13ª Conferência Municipal de Saúde
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais
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